
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. MARX BELTRÃO)

Institui,  no  âmbito  Nacional,  o  mês
Fevereiro Roxo e laranja, dedicado às ações
de  conscientização,  prevenção,  do
diagnóstico precoce de doenças crônicas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º Institui o mês Fevereiro Roxo e Laranja, a ser realizado

anualmente  em fevereiro,  para  conscientizar  a  população  sobre  prevenção,

diagnóstica precoce e o combate às doenças crônicas.

Art. 2º As duas cores serão utilizadas anualmente, no mês de

fevereiro,  para informar  sobre a importância da difusão da conscientização,

prevenção e diagnóstico precoce das seguintes doenças crônicas: 

I. Cor roxa: Lúpus, Alzheimer e fibromialgia.

II. Cor laranja: Leucemia

Art. 3º No mês Fevereiro Roxo e Laranja serão destinados para

promoção de discussões,  debates e  iniciativas,  com convocação de toda a

sociedade,  para  o  exercício  da  cidadania  em prol  das questões relativas  à

Fibromialgia, Alzheimer, Lúpus e Leucemia.

Parágrafo único – Para a leucemia as UPAs atuarão por meio

de  mensagens  educativas,  buscando  a  conscientização  e  orientação  do

cadastramento de candidatos interessados à doação de medula óssea.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Com o presente projeto “Fevereiro Roxo e Laranja”, almejamos

conscientizar a população sobre a importância do diagnóstico precoce e correto

das  doenças  representadas  pela  campanha,  as  quais,  embora  nitidamente

distintas,  compartilham  a  característica  de  serem  patologias  sem  cura.  A

Fibromialgia,  o  Lúpus  Eritematoso  Sistêmico,  Doença  de  Alzheimer  e  a

Leucemia  são  condições  que  impactam  significativamente  a  vida  dos

pacientes, tornando crucial a identificação precoce para um tratamento eficaz.

A campanha propõe-se a compartilhar informações sobre os

sintomas e tratamentos disponíveis, visando proporcionar o máximo de bem-

estar possível aos portadores dessas condições. Destaca-se a importância de

alertar a população sobre a necessidade de procurar um médico especialista

assim que surgirem os primeiros sintomas, promovendo um diagnóstico mais

rápido e adequado.

O Alzheimer, Fibromialgia e Lúpus são doenças crônicas e que

não têm cura. No entanto, há formas de controlar e retardar sintomas, além de

existir tratamentos que permitem que o paciente conviva com as enfermidades.

O diagnóstico precoce é o melhor caminho para retardar e controlar sintomas.

A fibromialgia (FM) é uma condição que se caracteriza por dor

muscular  generalizada,  crônica  (dura  mais  que  três  meses),  mas  que  não

apresenta evidência de inflamação nos locais de dor. Ela é acompanhada de

sintomas típicos, como sono não reparador (sono que não restaura a pessoa) e

cansaço.  Pode  haver  também  distúrbios  do  humor  como  ansiedade  e

depressão, e muitos pacientes queixam-se de alterações da concentração e de

memória.

O Lúpus é uma doença autoimune crônica, com períodos de

exacerbação e remissão, que faz com que o corpo produza mais anticorpos

que o necessário para mantê-lo em pleno funcionamento. Os anticorpos em

excesso passam a atacar as células, causando inflamações nos rins, pulmões,

coração, pele, articulações e até no sistema nervoso.
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A doença de Alzheimer é a causa mais comum de demência,

trata-se de um transtorno neurodegenerativo progressivo, que se manifesta por

deterioração  das  funções  cognitivas  e  da  memória,  comprometimento

progressivo  das  atividades  cotidianas,  uma  variedade  de  sintomas

neuropsiquiátricos  e  de  alterações  comportamentais.  Um  dos  primeiros

sintomas, e o mais característico, é a perda de memória recente.

Ainda  não  há  cura  para  essas  doenças,  no  entanto  o

tratamento, quando aplicado de forma adequada, pode controlar e até fazer

desaparecer os sintomas das doenças. Por isso, com o acompanhamento e

tratamento corretos, ambos oferecidos de forma integral pelo Sistema Único de

Saúde (SUS), são possível levar uma vida normal.

Quanto a Leucemia existem mais de 12 tipos, sendo que os

quatro  primários  são  leucemia  mieloide  aguda  (LMA),  leucemia  mieloide

crônica (LMC), leucemia linfocítica aguda (LLA) e leucemia linfocítica crônica

(CLL).

A cura de doenças como a leucemia depende da doação de

medula óssea e a chance de compatibilidade é, em média, de uma em 100 mil.

Ampliar  o  número  de  doadores  aumenta  a  possibilidade  de  se  encontrar

medulas compatíveis. 

Ao  trazer  à  tona  informações  específicas  sobre  cada  uma

dessas condições, pretendemos não apenas sensibilizar a população para a

diversidade dessas doenças, mas também encorajar a busca por assistência

médica desde os primeiros sinais. 

Destinar  um mês para a relevância da campanha “Fevereiro

Roxo e Laranja”, reforça o compromisso com a saúde pública, a prevenção e a

promoção do bem-estar da população.

Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MARX BELTRÃO
(PP/AL)
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